PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 350,  DE  16 DE OUTUBRO DE 2014 

Concede o Título de Cidadania Honorária ao Senhor JOÃO PINTO NETO e  dá outras providências.
                         A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TIMÓTEO aprova:
Art. 1º  Fica concedido ao Senhor JOÃO PINTO NETO o Título de Cidadania  Honorária do Município de Timóteo.

Art. 2º  A  data da solenidade de entrega da honraria será designada posteriormente, em comum acordo com o homenageado.

Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2014

Geraldo Moreira Nanico

Vereador

JUSTIFICATIVA

A matéria que ora apresentamos tem por objetivo homenagear o Senhor João Pinto Neto, com a maior honraria do Município que é o título de cidadão honorário.

Natural do Distrito de São João do Jacutinga, município de Caratinga/MG, o homenageado passou  toda a infância  trabalhando na lavoura próxima do Córrego da Jacutinga, até a adolescência. Em 1961, já casado, veio com sua família para Timóteo. Iniciou sua carreira profissional na AB Cavalcante e, posteriormente, na Siderúrgica ACESITA, atual APERAM, onde trabalhou até aposentar-se no ano de 1987. 

Morador do Bairro João XXIII, João Pinto Neto, hoje com 83 anos, é um autodidata. Autor do livro Reflexões Políticas de João Pinto Neto e Poemas do Cotidiano Familiar. "Sempre gostei de poemas. Comecei a escrever sobre as coisas simples do dia a dia e mostrei para os meus familiares e amigos e, com a ajuda de todos, consegui editar e publicar o meu primeiro livro", frisa.

Esperamos contar com o apoio de todos os nobres colegas na aprovação desta matéria em razão do merecimento da pessoa homenageada.
Sala das Sessões, 16 de outubro de 2014

Geraldo Moreira Nanico
Vereador
